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APELAÇÃO CÍVEL. MANDADO DE SEGURANÇA.
CONCURSO PÚBLICO.  CANDIDATO APROVADO
DENTRO DO NÚMERO DE VAGAS NO CARGO AO
QUAL CONCORREU.  PRAZO DE VALIDADE DO
CERTAME  NÃO  EXPIRADO.
DISCRICIONARIEDADE  DA  ADMINISTRAÇÃO.
INEXISTÊNCIA DE DIREITO LIQUIDO E CERTO À
NOMEAÇÃO  IMEDIATA.  DESPROVIMENTO  DO
APELO.

- O entendimento predominante no STJ é de que a
aprovação  em  concurso  público  em  posição
classificatória compatível com as vagas previstas em
edital  confere  ao  candidato  direito  subjetivo  à
nomeação e à posse dentro do período de validade
do certame. O STF entende que publicado o edital
que rege o concurso público, com número específico
de  vagas,  o  ato  da  Administração  que  declara  os
candidatos aprovados no certame cria um dever de
nomeação para a própria Administração e, portanto,
um direito  à  nomeação  titularizado  pelo  candidato
aprovado dentro desse número de vagas.  Todavia,
vale  ressaltar  que  este  dever  de  nomeação  não
implica  em  nomeação  imediata,  mas  sim,  em
obrigação de nomear o candidato aprovado dentro
do  número  de  vagas,  no  prazo  de  validade  do
certame.

Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados:

ACORDA a Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, por unanimidade, DESPROVER A APELAÇÃO CÍVEL, nos
termos do voto do Relator e da certidão de fl. 111.



Apelação Cível nº 0000412-47.2015.815.0151

RELATÓRIO

Trata-se de Apelação Cível interposta por ELIZAMA EUGÊNIO

PEREIRA DA SILVA contra a Sentença de fls. 76/78 proferida pelo Juízo da 2ª

Vara da Comarca de Conceição que, nos autos do Mandado de Segurança

impetrado  em  face  do  MUNICÍPIO  DE  SANTANA  DE  MANGUEIRA,

objetivando  ser  nomeada  e  empossada  no  cargo  de  Gari,  denegou  a

segurança  pleiteada,  sob  o  fundamento  de  que  o  prazo  de  validade  do

concurso público ainda não expirou.

Inconformada,  a  Autora  apelou  às  fls.  81/89,  alegando  que

passou dentro do número de vagas, devendo a parte Apelada proceder com a

sua nomeação imediata. Ao final, pugna pelo provimento do recurso.

Sem contrarrazões - certidão de fl. 94.

A  Procuradoria  de  Justiça  opinou  pelo  desprovimento  do

recurso (fls. 101/107).

É o relatório. 

VOTO

Compulsando os autos, verifica-se que toda a discussão posta

em debate girou em torno de saber se a Autora possuía direito líquido e certo a

ser  nomeada,  tendo em vista  que,  em 2013,  a  Edilidade realizou concurso

público,  ocasião  em que  a  mesma  obteve  a  14ª  colocação  das  14  vagas

oferecidas para o cargo de Gari. 

Pois bem.

Observa-se que o prazo de validade do certame não expirou,

tendo em vista  que o Concurso foi  homologado em  março/2014 (fl.  43).  O

edital prevê um período de dois anos, de acordo com o item 4.1 da Cláusula IV

(fl.  22),  a contar da data de sua homologação, permitida a prorrogação por
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igual período.

O entendimento predominante no STJ é de que a aprovação

em  concurso  público  em  posição  classificatória  compatível  com  as  vagas

previstas  em edital  confere  ao  candidato  direito  subjetivo  à  nomeação  e  à

posse dentro do período de validade do certame. O STF entende que publicado

o edital que rege o concurso público, com número específico de vagas, o ato

da Administração que declara os candidatos aprovados no certame cria um

dever  de  nomeação para  a  própria  Administração e,  portanto,  um direito  à

nomeação titularizado pelo candidato aprovado dentro desse número de vagas.

Todavia,  vale  ressaltar  que  este  dever  de  nomeação  não

implica em nomeação imediata, mas sim, em obrigação de nomear o candidato

aprovado dentro do número de vagas, no prazo de validade do certame.

Cito precedentes do STF e STJ:

“RECURSO  EXTRAORDINÁRIO.  REPERCUSSÃO
GERAL. CONCURSO PÚBLICO. PREVISÃO DE VAGAS
EM  EDITAL.  DIREITO  À  NOMEAÇÃO  DOS
CANDIDATOS APROVADOS. I. DIREITO À NOMEAÇÃO.
CANDIDATO  APROVADO  DENTRO  DO  NÚMERO  DE
VAGAS PREVISTAS NO EDITAL.  Dentro do prazo de
validade  do  concurso,  a  Administração  poderá
escolher o momento no qual se realizará a nomeação,
mas não poderá dispor sobre a própria nomeação, a
qual, de acordo com o edital, passa a constituir um
direito do concursando aprovado e, dessa forma, um
dever imposto ao poder público. Uma vez publicado o
edital  do concurso com número específico de vagas,  o
ato  da  Administração  que  declara  os  candidatos
aprovados no certame cria um dever de nomeação para a
própria Administração e, portanto, um direito à nomeação
titularizado pelo candidato aprovado dentro desse número
de  vagas.  II.  ADMINISTRAÇÃO  PÚBLICA.  PRINCÍPIO
DA SEGURANÇA JURÍDICA.  BOA-FÉ.  PROTEÇÃO  À
CONFIANÇA.  O  dever  de  boa-fé  da  Administração
Pública exige o respeito incondicional às regras do edital,
inclusive  quanto  à  previsão  das  vagas  do  concurso
público.  Isso  igualmente  decorre  de  um  necessário  e
incondicional respeito à segurança jurídica como princípio
do  Estado  de  Direito.  Tem-se,  aqui,  o  princípio  da
segurança  jurídica  como  princípio  de  proteção  à
confiança.  Quando  a  Administração  torna  público  um
edital  de  concurso,  convocando  todos  os  cidadãos  a
participarem  de  seleção  para  o  preenchimento  de
determinadas  vagas  no  serviço  público,  ela

3



Apelação Cível nº 0000412-47.2015.815.0151

impreterivelmente  gera  uma expectativa  quanto  ao seu
comportamento segundo as regras previstas nesse edital.
Aqueles cidadãos que decidem se inscrever e participar
do certame público depositam sua confiança no Estado
administrador,  que  deve  atuar  de  forma  responsável
quanto  às  normas  do  edital  e  observar  o  princípio  da
segurança  jurídica  como  guia  de  comportamento.  Isso
quer dizer, em outros termos, que o comportamento da
Administração Pública  no decorrer  do concurso público
deve  se  pautar  pela  boa-fé,  tanto  no  sentido  objetivo
quanto no aspecto subjetivo de respeito à confiança nela
depositada  por  todos  os  cidadãos.  III.  SITUAÇÕES
EXCEPCIONAIS.  NECESSIDADE  DE  MOTIVAÇÃO.
CONTROLE  PELO  PODER  JUDICIÁRIO.  Quando  se
afirma que a Administração Pública tem a obrigação de
nomear  os  aprovados  dentro  do  número  de  vagas
previsto  no  edital,  deve-se  levar  em  consideração  a
possibilidade  de  situações  excepcionalíssimas  que
justifiquem  soluções  diferenciadas,  devidamente
motivadas  de  acordo  com o  interesse  público.  Não  se
pode  ignorar  que  determinadas  situações  excepcionais
podem  exigir  a  recusa  da  Administração  Pública  de
nomear  novos  servidores.  Para  justificar  o
excepcionalíssimo  não  cumprimento  do  dever  de
nomeação  por  parte  da  Administração  Pública,  é
necessário que a situação justificadora seja dotada das
seguintes características: a) Superveniência: os eventuais
fatos  ensejadores  de  uma situação  excepcional  devem
ser  necessariamente posteriores  à  publicação do edital
do certame público; b) Imprevisibilidade: a situação deve
ser  determinada  por  circunstâncias  extraordinárias,
imprevisíveis  à  época  da  publicação  do  edital;  c)
Gravidade:  os  acontecimentos  extraordinários  e
imprevisíveis  devem  ser  extremamente  graves,
implicando onerosidade excessiva, dificuldade ou mesmo
impossibilidade  de  cumprimento  efetivo  das  regras  do
edital; d) Necessidade: a solução drástica e excepcional
de  não  cumprimento  do  dever  de  nomeação  deve  ser
extremamente necessária, de forma que a Administração
somente pode adotar tal medida quando absolutamente
não  existirem outros  meios  menos  gravosos  para  lidar
com  a  situação  excepcional  e  imprevisível.  De  toda
forma, a recusa de nomear candidato aprovado dentro do
número  de  vagas  deve  ser  devidamente  motivada  e,
dessa forma, passível de controle pelo Poder Judiciário.
IV.  FORÇA  NORMATIVA  DO  PRINCÍPIO  DO
CONCURSO PÚBLICO. Esse entendimento,  na medida
em  que  atesta  a  existência  de  um  direito  subjetivo  à
nomeação, reconhece e preserva da melhor forma a força
normativa do princípio do concurso público, que vincula
diretamente a Administração. É preciso reconhecer que a
efetividade  da  exigência  constitucional  do  concurso
público,  como  uma  incomensurável  conquista  da
cidadania  no  Brasil,  permanece  condicionada  à
observância,  pelo  Poder  Público,  de  normas  de
organização  e  procedimento  e,  principalmente,  de
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garantias  fundamentais  que  possibilitem  o  seu  pleno
exercício pelos cidadãos. O reconhecimento de um direito
subjetivo  à  nomeação  deve  passar  a  impor  limites  à
atuação da Administração Pública e dela exigir o estrito
cumprimento das normas que regem os certames, com
especial  observância  dos  deveres  de  boa-fé  e
incondicional  respeito  à  confiança  dos  cidadãos.  O
princípio constitucional do concurso público é fortalecido
quando o Poder Público assegura e observa as garantias
fundamentais  que  viabilizam  a  efetividade  desse
princípio. Ao lado das garantias de publicidade, isonomia,
transparência,  impessoalidade,  entre  outras,  o  direito  à
nomeação representa também uma garantia fundamental
da plena efetividade do princípio do concurso público. V.
NEGADO  PROVIMENTO  AO  RECURSO
EXTRAORDINÁRIO.  (RE  598099,  Relator(a):   Min.
GILMAR  MENDES,  Tribunal  Pleno,  julgado  em
10/08/2011, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-189
DIVULG 30-09-2011  PUBLIC 03-10-2011  EMENT VOL-
02599-03 PP-00314) 

MANDADO DE SEGURANÇA.  CONCURSO PÚBLICO.
APROVAÇÃO  DENTRO  DO  NÚMERO  DE  VAGAS.
CERTAME  NO  PRAZO  DE  VALIDADE.  NOMEAÇÃO
IMEDIATA.  DISCRICIONARIEDADE  DA
ADMINISTRAÇÃO.  1.  Trata-se  de  Mandado  de
Segurança  impetrado  contra  omissão  perpetrada  pelos
Ministros  de  Estado  da  Saúde  e  do  Planejamento,
Orçamento  e  Gestão,  que  não  teriam  nomeado  e
empossado a impetrante no cargo público de especialista
em pesquisa e investigação biomédica em saúde pública
- epidemiologia e imunologia aplicada às leishmanioses,
para o qual foi aprovada em 1º lugar. 2. Pacificada no
STJ a orientação no sentido de que a Administração
Pública,  uma vez  homologado  o  concurso  público,
deve,  no  decorrer  do  prazo  de  sua  validade  e  de
acordo com o número de vagas estipulado no edital,
nomear  e  empossar  os  candidatos  aprovados,
cabendo-lhe,  por  critério  de  conveniência  e
oportunidade, escolher, sempre dentro daquele limite
temporal,  o  momento  em  que  preencherá  as
vacâncias  existentes. Precedentes  do  STJ:  RMS
33.925/ES,  Rel.  Ministro  Mauro  Campbell  Marques,
Segunda  Turma,  DJe  2/2/2012;  RMS  32.574/CE,
Rel.Ministro Teori Albino Zavascki,  Primeira Turma, DJe
13/9/2011; AgRg no RMS 30.641/MT, Rel. Ministro Gilson
Dipp,  Quinta  Turma,  DJe  14/2/2012;  AgRg  no  Resp
1.235.844/MG,  Rel.  Ministro  Hamilton  Carvalhido,
Primeira Turma, DJe 18/4/2011. 3. Se a Administração,
durante  o  prazo  de  validade  de  concurso,  contrata
terceiros  em  situação  precária  ("terceirizados")  para
exercer  cargos  vagos  ou  funções  a  eles  afeitas,  está
obrigada a preenchê-los imediatamente, com nomeação
e  posse  de  candidatos  aprovados,  descabendo  falar,
nesta  hipótese,  em  mera  expectativa  de  direito  ou
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discricionariedade administrativa, posto que caracterizado
comportamento  incompatível  com  os  princípios  da
moralidade  e  da  boa-fé,  resguardadas,  por  óbvio,
situações  absolutamente  excepcionais,  prévia  e
cabalmente motivadas. 4.  In casu, o edital prevê vagas
para diversos cargos de pesquisadores e técnicos com
validade até 29.3.2013, podendo haver prorrogação por
dois anos. Consta dos autos ainda que a Administração
vem  provendo  as  vagas  disponibilizadas  no  edital  ao
longo  desse  prazo.  Na  hipótese  concreta  da  desta
demanda, não há, contudo, prova pré-constituída de que
a  vaga  da  impetrante  foi  provida  irregularmente  por
contratação precária de terceirizados ou bolsistas, ou de
que  ela  tenha  sido  preterida  de  alguma  forma.  5.
Segurança  denegada.  (MS  17.820/DF,  Rel.  Ministro
HERMAN  BENJAMIN,  PRIMEIRA SEÇÃO,  julgado  em
27/06/2012, DJe 18/09/2012)

Assim,  considerando  que,  embora  tenha  a  Apelante  obtido

classificação dentro do número de vagas para o cargo pretendido, não expirou

o prazo de validade do concurso, tem, portanto, a Administração Municipal a

discricionariedade  para  escolher  o  momento  mais  oportuno  para  nomear  o

candidato, desde que o faça até março/2016, último mês do prazo de validade

do certame, se não houver prorrogação.

Diante de todos os fundamentos expostos, em harmonia com o

parecer  ministerial, DESPROVEJO  o  recurso  Apelatório,  mantendo  a

Sentença em todos os seus termos.

É o voto.

Presidiu a sessão o Excelentíssimo Desembargador Leandro
dos  Santos.  Participaram do  julgamento,  além do  Relator,  Excelentíssimo
Desembargador Leandro dos Santos, os Excelentíssimos Desembargadores
Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti e José Ricardo Porto.

Presente à sessão a douta representante do Ministério Público,
Dra. Vasti Cléa Marinho Costa Lopes, Procuradora de Justiça.

Sala de Sessões da Primeira Câmara Cível, “Desembargador
Mário Moacyr Porto” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em
João Pessoa, 27 de setembro de 2016.

Desembargador LEANDRO DOS SANTOS
     Relator
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